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ln\1EI"~T;\: TRANSPORTE DE MERCADORIA
DESACOMPANHADA DE DOCUMENTO FISCAL. Prücesso
EXTINTO por ilegitimidade do sujeito passivo. ,4 autuação foi
lav:.<ida C01111"(1 o motorista empregado da Transportadora Atlas, esta
sinL rcspons{]ve! pelo tTansporte da mercadoria. Decisüo amparada
no :1I"l. )'1. L"h"dCl Lei 12.732/97 e SLlmula I do CaNAL

Rl~LATÓRIO

/\ p':~ç(j e::orclia! refe:'e-se ao tran.sporte de mercadoria
desacompanhada de documento fiscaí. As Illelcadorias ern questão se tratam de castanhas de
caju. O ilícito fiscal supramenc:0i13(;O originou-se de uma fiscalização em trânsito, ern que o
agente fiscal constatou a ausênci~l da nota fiscal relativa ao produto transportado.Auto de inft-syão
lavrado em 04/05/2006, com fuicro no arts. i6, I, "b"; 21,11, "c"; 25, XlV; 140; 829 e 835 do

Decreto 24.569/97.

o processo, ol'j gi na Irnente, I~)i instru ído com Certi ficado de Guarda
de Mercadoria CGM nO 184/200(j, TemlO de Declaração e Conferência de Documentos Fiscais
e/ou Mercadorias nO 04/2006, cópias ciJs Notas Fiscais nOs 37507, 37510 e 37584 e cópias da
documentação do autuado. () au((1. enl l'I,íUla!c.'. relatou in I'erbis:
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Base de Cálculo
FI Iíquota
Ji~IVi~_ (principal)
[Viu ita

'j'()TAl,

"Em fiscalização no trànsito de mercadorias, ao abordarmos o
veículo de placas acima ident., da empresa de transportes Atlas;
sol icitou-se ao autuado, condutor do veículo, acima nominado, os
does i~scais em seu podei', e o mesmo entregou ao i~scal as NF's
COilstantes do tel'mo de declaração 04/2006, firmado pelo condutor.
Ocorre que, no decorrer da ação fiscal, na conferencia física das
mercadorias transportadas no veículo, o autuado tentou entregar ao
fiscal mais algumas NF's, as quais não foram acatadas pelo
i~scal,Concluída a ação, constatou-se o transporte de mercadorias,
castanha de caju, conf CGM 184/2006, desacompanhadas de doc,
fiscal, Consider'ando que o suj, passivo renunciou a defesa, ao
prazo, ref. ao termo de retenção 16/2006, lavrou-se o auto de
inflação "(~'ic),
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o agente fi sca I sugeri u como penal idade, aprecei tuada no art. 123,
I1I, alínea "a", da Lei 12,670/96. alterado pela Lei 13.4] 8/03, ou seja, o pagamento de multa
equivalente a 30% do valor da operação ou da pi"estação, Por tais fatos, foi produzida a
demonstração que se segue:

A contribllinle tomou ciência do auto de infração pessoalmente em
04/05/06, consoante aposição de assinatura na peça inaugural às fls, 02,

A empresa se opôs contra a acusação, às fls,15/26, arrazoando que o
agente do Fisco não forneceu ao autuado qualquer Termo de Declaração 04/2006 para que o
mesmo dele pudesse se defender' vez que firmado sob coação, Aduziu que a apreensão foi uma
clara e lastimável arbitrariedade, Ressaltou que o valor do crédito tributário teve como base os
valores das notas fiscais, acrescido de 30%, Acrescentou ainda que houve excesso de rigor por
parte da fiscalizadora que permaneceu intl','I!1sigente diante de todos os argumentos, Em I'erorço à
sua tese defensiva trouxe também a alegação de que as mercadorias transportadas estavam
acompanhadas de documento fiscal, sendo que, quando da ação fiscal, inicialmente o motorista
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A julgadol'a monocrática, após breve relato fático, fundamentou sua
decisão rechaçando pontualmente as I'azàes expostas pela defendente. No que se refere ao Terrno
de Declaração e Conferencia de Documentos Fiscais e/ou Mercadorias nO 04/2006, se convenceu
da insubsistência do argumento da irnpugnante de que o autuado não teve ciência do reJerido
documento. Quanto à apreensão de mercadorias, destacou que na situação em questão esta seria
cabível, pois tal apreensão está devidamente prevista na legislação tributária em vigor. Fez
menção à plena configuração ela situação fiscal irregular da mercadoria transportada, porquanto
desacompanhada de documento fiscal, em função da literalidade do art. 829 do RICMS. Aludindo
à momentaneidade da atuação em trânsito, explicou que nenhum documento apresentado a
posteriori cabe ser aceito. No tocante ao excesso de rigor por parte da fiscalização, suscitado pela
defendente, salientou que, na situaç?ío em exame era admissível a lavratura imediata do Auto de
Infração, ante a inexistênci a de docu mento i~sca I que acobertasse as mercadorias de que tratam o
presente processo. Inadmitiu a côfil"rnação de que as notas ficais se encontravam no momento da
ação fiscal, e que o motorista havia esquecielo ele cntregá-Ias, vez que o relato do agente do Fisco
menciona que foi solicitada a documentaçflo das mercadorias, e que só foram entregues as notas
fiscais referentes ao Termo de Declal'ação 04/2006, firmado pelo condutor, e que no decorrer da
conferência física o motorista quis apresentai" as notas fiscais faltantes, referentes às demais
mercadorias.Por ser o motivo da autuação mercadoria sem qualquer documentação fiscal,
elucidou que não se pode estabelecei' Lima origem ou um destino à mesma, daí a legislação ter
atribuído ao condutor a respons8bilidade pela infração. Em relação ao acréscimo de 30% sobre os
valores das mercadOl"ias, acentuou que o autuante procedeu em consonância com o dispOSlü no
artigo 25, inciso Xl V, do Decreto n° 25.569/97. Demonstrou a perfeita harmonia entre o descrito
no artigo 16, inciso 111, da Lei n° 12.670/96 e a responsabilidade imputada ao senhor Francisco de
Assis Fernandes Correia. Em conclusão entendeu perfeitamente aplicável ao caso presente à
sanção inserta no art. 123, 1IL "a" da I~ei n° 12.670/96 (alterada pela Lei n° 13.418/03),
esclarecendo que de forma alguma pode ser aceito o pedido da defendente de que seja imputada
multa somente pelo descumpl'ill1ento de obrigação acessória, por força de previsão legal a respeito
de penalidade especíJica para a situaç?ío específica. Por fim, decidiu pela pnOCICDl!:NCIA do
lançamento objeto da presente lide.

apresentou as notas fiscais emitidas pelo contribuinte Pé de Ferro e ao retornar ao veículo para
buscar as notas emitidas pela Cascaju. que havia esquecido, foi informado que nada adiantaria vez
que seria autuado por transpOI"tar mercadorias sem documentos fiscais. Finalizando a sua
explanação, enfatizou que diante dos faiaS e das provas carreadas não pode ser mantida a
penalização em si e muito menos a grandeza lançada, devendo se restringir apenas à falta de
cumprimento de obrigação acessória.
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A atuada foi notificada pelos correios, em 12/09/2007, corno se
infere do termo de juntada acostado as fls.94, a teor do art. 34, ~ 30, do Decreto 25.468/99, do
julgamento PROCEDENTE da (lçãof~scal. bem como do prazo para recolhimento do tributo ou
interposição de recurso volunt{l!.io em face do Conselho de Recursos Tributários, onde ocorrerá a
decisão definitiva.

A cmpI.esa, irresignada com a decisão da instância singular,
apresentou recurso volunt{lrio lempestivo às lls. 100/1 09, instruída com documentos de fls.
110/116, onde, rechaçou os argumentos da.il.llgadora singular, suplicando em grau de preliminar a
extinção do auto de infração, ou, alternativamente, na an{liise meritória a improcedência do feito
fiscal. Sustentou em sua argumentação que a responsabilidade da mercadoria transpOl"tada deveria
recair em nome da empresa transpOl"tadora, e não do seu motorista, simples empregado, pois se
visualiza facilmente que a responsabilidade pelas mercadorias transportadas é da empresa
prestadora de serviços de transporte de cargas TRANSPORTADORA ATLAS LTDA., em
conformidade com o relato do agente quando da autuação. Afastou a possibilidade de procedência
da autuação, em razão de que a remetente/vendec!ol.a das mercadorias apreendidas emitiu POl"
ocasião da saída das mesmas cio seu estabelecimento, as notas fiscais de nOs 068167, 068]68,
068 I69, 068170, 068 J 71, 068172 e 068176, ex igida pela legislação tributária estadual para
acompanhar o seu trânsito. Deixou claro que todo esse equívoco foi ocasionado, em virtude da
transportadora ter separado as notas fiscais das mel"cadorias que estavam sendo transportadoras no
veículo de sua propriedade de placa GXAS653/CE, em dois envelopes e o motorista, por sua vez,
ao descer do citado veículo para entregai. tais documentos ao agente fiscal esqueceu na boléia do
caminhão o envelope que conti!lh(l as I.eferidas notas fiscais.Observou que o agente f~scal não
poderia, em face do esquecimeillo illicial do Illotot.ista de que ainda havia um envelope de notas
emitidas pela CASCA.lU AGROINDUSTRIAL S.A, ter se negado a receber a referida
documentação sob a alegativa de que ao entregar a primeira nota fiscal, o contribuinte fica
impossibilitado de apresentar oulTas distintas daquelas entregues no primeiro momento, uma vez.
que a apresentação dos documentos fiscais nOs 068167, 068168, 068169, 068 170,068 I 7],068172
e 068176, que albergavam as rnercadorias em trânsito se clera espontaneamente.

A Consultoria 'TI.ibutária, por intermédio do parecer 687/2007, se
inclinou pelo conhecimento do Recurso Voluntário, dando-lhe provimento, para refOl'mar a
decisão proferida em primeira instância, optando pela EXTINÇÃO do presente processo, tendo
conferido razão à recorrente, ao examinar a preliminar argüida. A consultora tributária, portanto,
adotou posicionamento concluindo pela ilegitimidade do sujeito passivo apontado na inicial, isto
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I~o relatório.

Ex posilis, voto no sentido de conhecer o recurso voluntário, dar-lhe
provimento, para reformar a decisão condenatória prolatada em Ia Instancia, e, em grau de
preliminar julgar EXTINTO o presente processo, em conformidade com o Parecer do Douto
Procurador do Estado.

VOTO

Sendo ass im, é extreme de dúvidas a irregul aridade proced imental
da autuação, sendo compulsória a extinção do processo.

"SUI\1lJLA 01: Constatada infração a legislação do ICMS fiO
trânsito de mercadoria, a t-espoflsabilidade deverá recai.- em
nome da empresa transportadora, quando devidamente
identificada, e não do seu motorista, simples empt-egado".

A marél'ia inclusive já foi objeto do enunciado nLllnero OI da
Sumula deste CONA T, adiante tl'anSCl'ito:

VOTO DO RELATOR

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRTl3UTÁRIOS - CRT

I)roccsso ,," 1/160312(J()6
Conselheiro Relator' Vito Simo" de Morais

Os autos l'oraln encaminhados, para apreciação da douta
Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecer, que
repousa às fls.1 19/1 2 I .

GOVERNO 1)0

E,STADO 1)0 (~EARÁ

Conforme o próprio fiscal autuante fez consignar ao relatar a
infração, a mercadoria irregulal' estava sendo transportada em caminhão da Transportadora Atlas.
Não obstante, o auto de infração f'oi lavrado em nome do motorista, que, no caso, é mero
empregado da referida empresa, esta sirn, I'esponsável pelo transporte da mercadoria.

é, O condutor do veículo, COnl~)I'llledetermina o Art. 54 inciso I, alínea "b" da Lei 12.732/97, urna
vez que os autos identificam perfeitamente a Empresa de Transporte Atlas Ltda como responsável
pelo transporte das mercadorias, no relato na inicial e documentos fiscais (fls. 5 a 7 dos autos),
tendo transcrito a redação do preceito legal eln referência.Colacionou, outrossim, a SLlmula I
deste Contencioso, afirmando nela ter sido consagrado entendimento neste sentido.
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Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

SALA DAS SESSÔES DA r CÂMARA DE .fULGAMJ:NTO DO CONSELIJO DE
RECURSOS TRIBU1/ÍRI0,'>', em Fortaleza, aos O~ de 'I de 2008.
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Dul,s::imeire Perelra~s~
PRESiDENTE ~. I

e,Q ~ ~,~~
Alfredo Rogério Gomes de Brito Cid MarconJ Gurgel de Souza
Conselheir Conselheiro

~'dréa Ma lado Napoleão
Conselheira
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Processo n° I íl603n006
Conselheiro I<clalor V ilo S'l11nn de Mnr"is

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes élutos em que é recorrente FRANCISCO DE ASSIS F.
CORREIA e recorrida CtL1JLA DE ,HJLGAMENTO DE 1" INS'rÂNCIA. A I" C31nara dota; Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso
vo Iuntário, dar-I he prov imenta. para o fi m de reformar a deci são condenatória [procedência]
exarada em 1a Instância e, em preliminar de mérito, declarar a Extinção Processual por
Ilegitimidade do Sujeito Passivo, 110Stermos cio voto cio Conselheiro Relator e do Parecer da
Consultoria Tributária, adotéldo pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.
Presentes à sessão para sustentarem malmente o I-ecurso os representantes legais cio recorrente.
Drs. Fernando Augusto de Melo Falci'io c Ival1 Falcão Junior.
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